
 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

Cx. Postal 242 – Colatina – ES – CEP.: 29700-220                                                  TELEFAX (27) 3722-3444 

MOÇÃO N.º             /2023 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 
 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 
ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 
cópia da presente Moção de Aplausos à Viviane Barcellos Coelho, pelo seu 
destacado desempenho operacional no ano de 2022, tornando-se a primeira mulher 
a receber essa honra na 3ª Companhia Independente do Corpo de Bombeiros Militar 
do Espírito Santo. 

A bravura e determinação demonstradas por Viviane ao longo do último ano 
servem como um exemplo inspirador para todos os membros da corporação e para 
nossa comunidade como um todo. Seu compromisso incansável com a segurança e 
bem-estar dos cidadãos de Colatina é admirável e merece ser celebrado. 

As conquistas de Viviane representam um avanço significativo no que diz 
respeito à igualdade de gênero nas forças de segurança e resgate. Sua dedicação e 
profissionalismo são um testemunho da capacidade das mulheres de se destacarem 
em qualquer área, mesmo nas mais desafiadoras. 

Portanto, é com grande orgulho e satisfação que entregamos esta Moção de 
Aplausos a Viviane Barcellos Coelho. Que seu exemplo inspire não apenas os 
membros do Corpo de Bombeiros, mas também toda a nossa comunidade, a 
alcançar patamares cada vez mais elevados de excelência e igualdade. 

Nestes lindes, após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos 
Anais deste Poder Legislativo, esta Moção de Aplausos Viviane Barcellos Coelho, 
pelo seu destacado desempenho operacional em 2022, tornando-se a primeira 
mulher a receber essa honra na 3ª Companhia Independente do Corpo de 
Bombeiros Militar do Espírito Santo. 

 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 
Em, 04 de setembro de 2023. 
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